
PORTARIA Nº 224/2025 *REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO*

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 224, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2025*

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a) THAISE KAMILA DE ARAUJO, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) THAISE KAMILA DE ARAUJO, inscrito no CPF sob nº##-##
para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR(A) DE ALMOXARIFADO E
PATRIMONIO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO*

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 13 de fevereiro de 2025.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-224-2025-republicado-por-incorrecao/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-224-2025-republicado-por-incorrecao/


 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:36430A95

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
24/02/2025. Edição 3483
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 176/2025 – DISPÕE SOBRE A
PRORROGAÇÃO DE CESSÃO DE
SERVIDORES PARA DESEMPENHAREM
SUAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS NA
SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO (SEAD), JUNTO À
UNIDADE DE ATENDIMENTO DO
PROGRAMA CENTRAL DO CIDADÃO DE
LAJES/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº176, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE CESSÃO DE SERVIDORES PARA DESEMPENHAREM SUAS
ATIVIDADES PROFISSIONAIS NA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO (SEAD), JUNTO
À UNIDADE DE ATENDIMENTO DO PROGRAMA CENTRAL DO CIDADÃO DE LAJES/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, no uso de suas atribuições
legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal do referido Município e considerando
o disposto no Ofício nº 401/2022‑GAC,

 

RESOLVE:

Art. 1º – Prorrogar a cessão dos servidores abaixo relacionados, para desempenharem suas
atividades profissionais na Secretaria de Estado da Administração (SEAD), junto à Unidade de
Atendimento do Programa Central do Cidadão de Lajes/RN:

NOME CPF
Adeilson Fernandes da Rocha ***.*16.**4-87
Dalvanira dos Santos Araújo Rocha ***.*39.**4-96
Juan Diego Martins da Costa Cruz ***.*18.**4-48
Liane Raiane Barbosa Moreira da Silva ***.*87.**4-31
Maria da Conceição de Lima Silva ***.*87.**4-25

 

Art. 2º – A cessão será prorrogada por período indeterminado, e poderá ser extinta a qualquer
tempo por conveniência ou necessidade do Município de Lajes/RN.

 

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário e retroagindo seus efeitos legais a 08 de janeiro de 2025.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:



Joao Oliveira da Cruz Neto
Código Identificador:819F16A0

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
13/02/2025. Edição 3476
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 168/2025 – “Dispõe sobre a
cessão de servidor municipal e dá outras
providencias.” *REPUBLICADO POR
INCORREÇÃO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº168, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025*

“Dispõe sobre a cessão de servidor municipal e dá outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 07/2025.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica disposta a cessão do Servidor Público Municipal JARDÊNIA LUCILA LISBOA DE
FREITAS Ocupante do cargo de PROFESSORA EDUCAÇÃO ESPECIAL, lotada na Secretaria
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-168-2025-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias-republicado-por-incorrecao/


Municipal de Educação, Lajes/RN, matrícula n°3697, para exercer seus relevantes serviços a
Prefeitura Municipal de Caiçara do Rio Do Vento/RN, COM ÔNUS PARA O CESSIONÁRIO.

 

Art. 2º. A cessão será pelo período de 01 de janeiro de 2025 até o dia 31 de dezembro de
2028, e poderá ser extinta a qualquer tempo por conveniência ou necessidade do Município de
Lajes/RN.

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de fevereiro de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:5C161870

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
13/02/2025. Edição 3476
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PORTARIA Nº 174/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a) MATTHAUS DOS
SANTOS OLIVEIRA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 174, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a)MATTHAUS DOS SANTOS OLIVEIRA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) MATTHAUS DOS SANTOS OLIVEIRA, inscrito no CPF sob
nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR TÉCNICO DA DEFESA CIVIL,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL, do
município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 10 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de fevereiro de 2025.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:8329A2C0

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
13/02/2025. Edição 3476
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 180/2025 – “Dispõe sobre a
cessão de servidor público municipal a
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande
do Norte – DPE/RN e da outras providencias.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 180, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

“Dispõe sobre a cessão de servidor público municipal a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande
do Norte – DPE/RN e da outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-180-2025-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-publico-municipal-a-defensoria-publica-do-estado-do-rio-grande-do-norte-dpe-rn-e-da-outras-providencias/
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CONSIDERANDO o disposto no TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N. 01/2022 – DPE/RN,
CELEBRADO ENTRE A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E O
MUNICÍPIO DE LAJES/RN,

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 036/2025.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Prorrogar por 24 (vinte e quatro) meses a cessão do Servidor Público Municipal Paulo Wilson
Gabriel, matrícula n° 475, para Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, onde o mesmo
continuará a prestar seus relevantes serviços.

.

Art. 2º. A cessão entra em vigor a partir de 08 de janeiro de 2025 e poderá ser extinta a qualquer
tempo por conveniência ou necessidade do Município de Lajes/RN.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de fevereiro de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:42813742

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
13/02/2025. Edição 3476
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



PORTARIA Nº 178/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a)JANSSEN
ANDERSON DO NASCIMENTO COSTA, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 178, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a)JANSSEN ANDERSON DO NASCIMENTO COSTA, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) JANSSEN ANDERSON DO NASCIMENTO COSTA, inscrito no
CPF sob nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, lotado
na SECRETARIA MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 03 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário
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Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:CA74E080

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
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PORTARIA Nº 173/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a)MARCOS ANTÔNIO
NUNES, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 173, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a)MARCOS ANTÔNIO NUNES, e dá outras providências.
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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) MARCOS ANTÔNIO NUNES, inscrito no CPF sob nº##-## para
ocupar o Cargo em Comissão de GESTOR DE MEIO AMBIENTE, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PROTEÇÃO ANIMAL, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 03 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:D08CE40E

 



Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
13/02/2025. Edição 3476
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 172/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a)THALES VINICIUS
FERNANDES BARBOSA, e dá outras
providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 172, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do servidor (a)THALES VINICIUS FERNANDES BARBOSA, e dá outras
providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) THALES VINICIUS FERNANDES BARBOSA, inscrito no CPF
sob nº##-## para ocupar o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE, lotado
na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, do município de Lajes/RN.
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Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos legais
retroagindo a 10 de fevereiro de 2025, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:3E78FBE3

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
13/02/2025. Edição 3476
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 175/2025 – Dispõe sobre a
nomeação do servidor (a)IZADORA PEREIRA
DA COSTA, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 175, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025
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Dispõe sobre a nomeação do servidor (a)IZADORA PEREIRA DA COSTA, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear o (a) senhor (a) IZADORA PEREIRA DA COSTA, inscrito no CPF sob nº##-##
para ocupar o Cargo em Comissão de CHEFE DE GABINETE, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de fevereiro de 2025.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:14593B0E
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PORTARIA Nº 179/2025 – “Dispõe sobre a
cessão de servidor municipal e dá outras
providencias.”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº179, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025

“Dispõe sobre a cessão de servidor municipal e dá outras providencias.”

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal;

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 07/2025.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica disposta a cessão do Servidor Público Municipal IRACEMA DANIELE FERNANDES,
Ocupante do cargo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
Lajes/RN, matrícula n°5169, para exercer seus relevantes serviços a Prefeitura Municipal de
Santana do Matos/RN, COM ÔNUS PARA O CESSIONÁRIO.

 

Art. 2º. A cessão será pelo período de 01 de fevereiro de 2025 até o dia 31 de dezembro de

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-179-2025-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-179-2025-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-179-2025-dispoe-sobre-a-cessao-de-servidor-municipal-e-da-outras-providencias/


2028, e poderá ser extinta a qualquer tempo por conveniência ou necessidade do Município de
Lajes/RN.

 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lajes/RN, 12 de fevereiro de 2025

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joao Oliveira da Cruz Neto

Código Identificador:57B86F07
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